
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.822. DE 11 DE JANEIRO DE2O22.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 30,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉollo ADIcIoNAL SUPLEMENTAR CoM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM SERVIÇO
DE REALIZAÇÄo pn 06 (sEIS) oFIcINAS cuuruRArs IARA REDE on ¡r¡NÇÃo pslcossocrAI"
(RAPS),

REF. solrcrrAçÄo s: - UNTDADE on cBsrÄo DE pRoMoÇÄo pe seúpn

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MlrNrcÍpro, uv cRÉolro ADICToNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7r.877,00 (SETENTA E UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE
REArs) NA(s) DorAçÃo1Õns¡:

14.01.10,302.0191.2186 pROtr¿OCÄO OgeCÕ¡S DAS UNIDADES DEATENCÃO ESpBChLIZADAS
3.3.90.39.00 ourRos spRvrcos DE TERCEIRoS - pESSoA JURÍDIcA

5072 FNS/IVÍS/EOUIPES DE CONSULTORIO DE RUA

R$ 71.877,00

TOTAL.,..R$ 7 t .877 ,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉprro DE euE TRATA o ART, r" r'An-s¡-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3' - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBuc¡ÇÂ,o.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO DE JUNDTAT, AO(S) ONZE DrA(S) DO MÊS DE JANETRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto N.
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